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PORTARIA N° 2155/2023

DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE
AVALIACÀO DE BENS MOVEIS E IMÓVEIS DO
MUNICÍPIO DE IPORÂ - PARANÁ.

SÉRGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporà,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Constituir Comissão Permanente de Avaliação, formada1

pelos membros:

- GILBERTO MARCIAK;
- RODRIGO WESLEY MONTORO;
- HERMINIO DE ALMEIDA;

II - A Comissão Permanente de Avaliação se comprometerá de

mínimo 03 (três) membros, e sob a direção de um Presidente, eleito entre os mesmos proceder a
elaboração do termo de avaliação individuando os bens e os respectivos valores.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 083/2023 de 24 de janeiro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de novembro de 2023.
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o disposto no Arí. 34, § 4“da Lei n°. 835/2006; I - Constituir Comissão Permanente de Avaliação, formada pelos
membros:

o atestado Médico;

- GILBERTO MARCIAK;

RESOLVE:

- RODRIGO WESLEY MONTORO;

- HERMINIO DE ALMEIDA;

I - Conceder, a partir de 18 de novembro de 2023  a 21 de novembro
de 2023, 04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora MARIA CÉLIA MARTES DA SILVA.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
4.225.708-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 775.224.869-04,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da
Portaria n°. 430/2009 de 30 de julho de 2009, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - A Comissão Permanente de Avaliação se comprometerá de
mínimo 03 (três) membros, e sob a direção de um Presidente, eleito
entre os mesmos proceder a elaboração do termo de avaliação
individuando os bens e os respectivos valores.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 083/2023 de 24
de Janeiro de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de novembro de
2023.

Registre-se,

Registre-se,
Publique-se, e

Publique-se, e
Cumpra-se.

Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 20 de novembro de 2023.

Iporã-(PR), 20 de novembro de 2023.
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INCORREÇÃO

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 2155/2023

ALTERA O ITEM I DA PORTARIA N® 2067/2023.
DE 09/11/2023. QUE CONCEDE FÉRIAS À
SERVIDORA RENATA FRANCIELE UDENAL. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCÍÃ^

DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE
AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO
MUNICÍPIO DE IPORÃ - PARANÁ.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e a necessidade da
retificação conforme o memorando 1425/2022, despacho 44;

RESOLVE:

RESOLVE:
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